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O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari 
-

tinga, Esta.do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele 

ga a seguint€ Lei:-

promul 
-

ARTIGO 19 - A Rua ''15'', localizada no ''JARDIM 
. . 

PARAÍSO'' nesta cidade de Taquaritinga, 

CONI''. 

passa a denominar-se '' LUIZ FAL 
-

ARTIGO 29 - Da placa indicativa sob o nome do 

homenageado, constará a inscrição: '' CIDADJO EM2RITO''· 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis�sições em contrário. 

e dezembro de 1.993. 
' 

ANTON O CARLOS NUNE DA SILVA 
• eito Municip l-

Registrada e publicada n ia da refeitura, na data supra. 

VERA 
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YBERTONI BOSCHINI 

-Diret ra da Secretaria-
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